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PLR – GENERALIDADES
ABORDAGEM HISTÓRICA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - O INÍCIO

A participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas, não é coisa da atualidade. Em 1.842, há mais de um século e meio atrás, foi registrado o primeiro caso num ateliê de pintura, de propriedade de Monsieur Leclaire. 

Conta-se que Leclaire encerrou o seu balanço, apurou os lucros e, reunindo os seus empregados, sem outras explicações, entregou-lhes, em moeda corrente, considerável parcela do “superávit” obtido. 

Na época, Leclaire fora chamado perante as autoridades policiais, apontado como elemento nocivo à coletividade, perigoso à ordem social, revolucionário disposto a ultrapassar os limites tradicionais da sociedade de então. 

Assim, estava lançada a idéia da participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa. 

Mais tarde, cinco anos após, Miguel Chevalier, escreveu um opúsculo em defesa do sistema de participação salarial nos lucros da empresa. Na Prússia, mais ou menos nessa época, começou a se pôr em prática o sistema. Em 1.850, o mesmo aconteceu na Inglaterra; em 1.869, nos Estados Unidos da América do Norte; em 1.917, no México. 

A universalização da idéia de Leclaire, se deu, precisamente, no momento da transição entre o salariado, de índole capitalista, e o regime de cooperação, de natureza socializante. Essa importante transição política que está representada pela adoção da doutrina distributiva dos lucros da empresa entre todos quantos colaboram para sua conquista. Eis porque a participação nos lucros é combatida, simultaneamente, pelos defensores do salário, que olham, com desespero, o advento da nova era, onde não há lugar para os lucros fabulosos, que se tornaram ilícitos e afrontosos pelo seu volume e pelos defensores do socialismo revolucionário, que nela encontram intermediária, pacífica e solidarista para questão social, em detrimento da tese do conflito permanente das classes. 

KARL MARX - A TEORIA MAIS-VALIA: 

Marx dedicou quase toda sua vida ao estudo do sistema capitalista, porque achava que no capitalismo os trabalhadores eram tão explorados pelos patrões como na época da escravidão. Só que no capitalismo essa exploração era escondida, disfarçada. Marx resolveu o mistério de como os operários são explorados pelos patrões com a teoria da mais-valia. 

Segundo Marx, no capitalismo existem dois tipos de pessoas, ou, como ele chamava, de classes: os burgueses e os proletários. Os burgueses são os que possuem o dinheiro e os meios de produção, isto é, as fábricas e as terras; os proletários são os trabalhadores, que dependem de seu trabalho para viver. 

Os defensores do sistema capitalista afirmam que burgueses e proletários são iguais, que contribuem igualmente para o desenvolvimento da economia: os patrões entram como o capital (dinheiro), a terra e as máquinas, e recebem como recompensa lucro; os trabalhadores entram com a única coisa que possuem, seu trabalho, e como recompensa têm seus salários. 

Portanto, um acordo justo, segundo os defensores do capitalismo. 

Marx, por outro lado, não pensava assim. Para ele, justamente porque os patrões são os donos das fábricas e do capital eles têm condições de explorar os trabalhadores. E como isso acontece?  DA seguinte maneira: os patrões pagam um salário para que os operários trabalhem para eles 30 dias. No entanto, dizia Marx, em apenas 15 dias os operários já trabalharam o suficiente para compensar os salários que recebem, e no resto do mês estão na verdade trabalhando de graça. É esse trabalho a mais que Marx chamava a mais-valia. 

Marx, nasceu no dia 05/05/1.818, na Alemanha, e morreu no dia 14/03/1.883. Era advogado e jornalista. 

Essa visão Marxista, de exploração dos trabalhadores, nunca dependerá da vontade do patrão e nem da aquiescência do empregado, e está agregado naturalmente no sistema capitalista e só poderá ser extinta com o desaparecimento do regime capitalista, pelo que é quase impossível em nossos atuais tempos. Assim, o conflito Capital e Trabalho, sempre existirá, cada lado sempre querendo mais. 

A participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, vem amenizar tal conflito, porque parte do lucro da empresa (resultado de capital + trabalho) é rateado entre os seus colaboradores. 

A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS COMO FATOR MOTIVACIONAL NO TRABALHO: 

Antes da chamada revolução industrial, ninguém se preocupava com os problemas da motivação dos empregados. As unidades de produção eram pequenas e as técnicas de produção muito simples. O dia de trabalho era longo, mas não havia problemas acerca da utilização dos esforços humanos e da motivação no trabalho. 

Quando a indústria cresceu, com o aumento de capitais, fábricas, maquinarias, começou a visar a um aumento de produtividade. O trabalhador passou a ser “um outro elemento” do processo de produção. E acreditou-se que o melhor incentivo seria o “dinheiro”. O empregado era estandardizado numa administração “científica”. O pai da idéia foi Taylor. Todos os empregados são iguais, e a administração científica vai aumentar a satisfação do trabalhador (concepção tayloriana). 

O empregado começou a ser pago em função da produção, com salários adicionais. No entanto, perceberam os empregados que não podiam produzir além de certo nível, pois não podiam exceder as demandas do mercado, já que seriam despedidos. Entrou em jogo a necessidade de segurança. 

As verdadeiras complexidades da motivação humana começaram a aparecer, e a administração científica chegou a ter um número crescente de fracassos. 

Apareceu então, Elton Mayo, chamado para resolver fracassos numa indústria, em Filadélfia e, mais tarde, na Western Eletric Company de Hawthorne.

Mayo, realizou uma série de experiências, reconhecendo que os empregados buscavam mais do que dinheiro no trabalho e necessitavam de outros estímulos. Verificou que eles desejam pertencer a um grupo e ser considerados como membros significativos do mesmo. Quando os trabalhadores conseguem um sentimento maior do valor pessoal participam das decisões que afetam o seu trabalho. Muitos incentivos estavam sendo incluídos, como segurança, afiliação, estima, interesse pelo trabalho e êxito. 

Mayo, iniciou, assim, o movimento de relações humanas. 

Os trabalhos de Mayo, serviram para mostrar que a produtividade aumentou porque os trabalhadores conseguiram, pelas experiências que realizou: 

sentimento maior de valor pessoal; 

participação nas decisões que afetavam o seu trabalho; 

ter envolvimento no próprio trabalho; 

sentir-se mais seguros em seu trabalho, devido ao tratamento permissivo e amistoso do experimentador; e 

ter a oportunidade de ganhar mais dinheiro, devido ao sistema de recompensa como incentivo ao grupo. 

Em 1.943, Abraham H. Maslow, formulou seu conceito de hierarquia de necessidade que influenciam o comportamento humano. Maslow, concebeu essa hierarquia pelo fato de o homem ser uma criatura que expande suas necessidades no decorrer de sua vida, a medida que o homem satisfaz suas necessidades básicas outras mais elevadas tomam o predomínio do comportamento. 

Maslow, organizou a hierarquia das necessidades, da seguinte maneira: 

necessidades fisiológicas; 

necessidades de segurança; 

necessidades sociais;

necessidades de estima; e 

necessidades de auto-realização. 

FISIOLÓGICAS: 

Este fator concentra todas as necessidades básicas de um indivíduo, inclusive para a sua sobrevivência. São exemplos de necessidades fisiológicas: ar, comida, repouso, sexo, fome, sono, sede, conforto físico, abrigo, lazer, etc, enfim salários para prover dessas necessidades. 

SEGURANÇA: 

Este fator concentra todas as necessidades de segurança de um indivíduo, tais como: proteção contra perigo, ameaça, privacidade, etc. No trabalho, tais necessidades de segurança se refletirão numa preocupação por benefícios, tais como: seguro de vida, assistência médica, planos de aposentadoria, pensão e remuneração, condições seguras no trabalho, padrões claros, estabilidade, etc. 

SOCIAIS: 

Este fator concentra todas as necessidades sociais, de se associar a eles, tais como: amizade, inclusão em grupos, amor, etc. No trabalho, as necessidades de associação se refletem na preocupação de ter colegas amistosos, oportunidade de intercâmbio com os outros, relações interpessoais harmoniosas, sem membro de equipes, etc. 

ESTIMA: 

Este fator concentra todas as necessidades de um auto-reconhecimento, amor próprio, valorização de si mesmo, autoconfiança, apreciação, respeito, prestígio, poder, controle, etc. No trabalho, a necessidade, está relacionada na esperança de colher recompensas sociais e profissionais, oportunidades de progresso, reconhecimento baseado nos seus méritos, atribuições que permitirão mostrar sua habilidade e sua inclusão nas atividades de planejamento. 

AUTO-REALIZAÇÃO: 

Este fator concentra todas as necessidades de um indivíduo, quanto ao desejo de alcançar objetivos de sucesso profissional e/ou de sucesso pessoal, tais como: desejo de alcançar um nível mais alto na hierarquia da empresa, no campo profissional; ou então, o desejo de constituir uma família, no campo pessoal. 

Maslow, explica que, as necessidades estão estruturadas numa hierarquia, começando por necessidades fisiológicas e vai até as necessidades de Auto-Realização, progressivamente, conforme a ilustração a seguir. 

Assim, a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, contribuirá para motivação no trabalho, de duas maneiras: 

se há simplesmente a distribuição de lucros, a motivação estará situada em níveis de necessidades fisiológicas; 

se a opção for programa de metas (resultados), os empregados deverão participar da gestão, onde a motivação estará situada em níveis de necessidades de estima e auto-realização. 

Dentre as duas opções oferecidas, em termos de resultados motivacionais, somente a segunda opção é que realmente motiva os empregados, com maior extensão do tempo. Já a primeira, é rotulada apenas como “fatores higiênicos ou de manutenção” (teoria motivacional de Frederick Herzberg), porque não provocam crescimento e desafios na  produção (o empregado não participa na gestão da empresa). 

PARTICIPAÇÃO DOS RESULTADOS X ISO 9000: 

Com a nova política industrial imposta pelo Governo no limiar da década de 90, é aberta a porta para o mercado de concorrência externa, somando com a aprovação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, as exigências em relação à qualidade dos produtos e/ou serviços serão cada vez maiores. Para atender essas novas exigências, as empresas terão que adotar novas medidas, técnicas e criativas, a fim de atender tais necessidades. 

Impor qualidade, significa envolver o empregado com a empresa, fazendo-o sentir-se como peça fundamental do processo produtivo, sem a qual, não conseguirá obter os resultados desejados. Por outro lado, torna-se quase impossível, fazer o funcionário “vestir a camisa” nesta empreitada, sem que haja uma auto-recompensa. Parece então que, a participação dos empregados nos resultados da empresa, veio a recair numa boa hora, para complementar tal necessidade. 

A exemplo de empresas japonesas e algumas americanas (Intel, HP, Xerox, etc), já utilizam deste mecanismo, com absoluto sucesso. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

· Constituição Federal, art. 7º, XI, de 05/10/88; 

· Medida Provisória nº 794, de 29/12/94, DOU de 30/12/94; 

· Medida Provisória nº 860, de 27/01/95, DOU de 28/01/95; 

· Medida Provisória nº 915, de 24/02/95, DOU de 25/02/95; 

· Medida Provisória nº 955, de 24/03/95, DOU de 27/03/95; 

· Medida Provisória nº 980, de 25/04/95, DOU de 26/04/95; 

· Medida Provisória nº 1.006, de 25/05/95, DOU de 26/05/95;

· Medida Provisória nº 1.029, de 22/06/95, DOU de 23/06/95; 

· Medida Provisória nº 1.051, de 29/06/95, DOU de 30/06/95; 

· Medida Provisória nº 1.077, de 28/07/95, DOU de 29/07/95; 

· Medida Provisória nº 1.104, de 25/08/95, DOU de 28/08/95; 

· Medida Provisória nº 1.136, de 26/09/95, DOU de 27/09/95; 

· Medida Provisória nº 1.169, de 26/10/95, DOU de 27/10/95; 

· Medida Provisória nº 1.204, de 24/11/95, DOU de 25/11/95; 

· Medida Provisória nº 1.239, de 14/12/95, DOU de 15/12/95; 

· Medida Provisória nº 1.276, de 12/01/96, DOU de 13/01/96; 

· Medida Provisória nº 1.315, de 09/02/96, DOU de 12/02/96; 

· Medida Provisória nº 1.355, de 12/03/96, DOU de 13/03/96;

· Medida Provisória Nº 1.397, de 11/04/96, DOU de 12/04/96;

· Medida Provisória nº 1.439, de 10/05/96, DOU de 11/05/96;

· Medida Provisória nº 1.487, de 07/06/96, DOU de 10/06/96;

· Medida Provisória nº 1.487-20, de 09/07/96, DOU de 10/07/96;

· Medida Provisória nº 1.487-21, de 08/08/96, DOU de 09/08/96;

· Medida Provisória nº 1.487-22, de 05/09/96, DOU de 06/09/96;

· Medida Provisória nº 1.487-23, de 02/10/96, DOU de 04/10/96;

· Medida Provisória nº 1.487-24, de 31/10/96, DOU de 01/11/96;

· Medida Provisória nº 1.487-25, de 29/11/96, DOU de 30/11/96;

· Medida Provisória nº 1.539-26, de 18/12/96, DOU de 19/12/96;

· Medida Provisória nº 1.539-27, de 16/01/97, DOU de 17/01/97;

· Medida Provisória nº 1.539-28, de 13/02/97, DOU de 14/02/97;

· Medida Provisória nº 1.539-29, de 13/03/97, DOU de 14/03/97; 

· Medida Provisória nº 1.539-30, de 11/04/97, DOU de 12/04/97;

· Medida Provisória nº 1.539-31, de 09/05/97, DOU de 12/05/97;

· Medida Provisória nº 1.539-32, de 10/06/97, DOU de 11/06/97;

· Medida Provisória nº 1.539-33, de 10/07/97, DOU de 11/07/97; 

· Medida Provisória nº 1.539-34, de 07/08/97, DOU de 08/08/97;

· Medida Provisória nº 1.539-35, de 04/09/97, DOU 05/09/97;

· Medida Provisória nº 1.539-36, de 02/10/97, DOU de 03/10/97;

· Medida Provisória nº 1.539-37, de 30/10/97, DOU de 31/10/97;

· Medida Provisória nº 1.539-38, de 27/11/97, DOU 28/11/97;

· Medida Provisória nº 1.619-39, de 12/12/97, DOU de 15/12/97;

· Medida Provisória nº 1.619-40, de 13/01/98, DOU de 13/01/98;

· Medida Provisória nº 1.619-41, de 12/02/98, DOU de 13/02/98;

· Medida Provisória nº 1.619-42, de 13/03/98, DOU de 14/03/98;

· (...)

· Medida Provisória nº 1.982-77, de 23/11/00, DOU de 24/11/00; e

· Lei nº 10.101, de 19/12/00, DOU de 20/12/00.

ANÁLISE E COMENTÁRIO SOBRE A Lei nº 10.101/00
Criada pela Constituição Federal, art. 7º, XI, de 05/10/88, foi regulamenta pela Medida Provisória nº 794, de 29/12/94, DOU de 30/12/94 e reedições posteriores. A última publicação foi a Medida Provisória nº 1.982-77, de 23/11/00, DOU de 24/11/00. Transformada em Lei nº 10.101, de 19/12/00, DOU de 20/12/00.

Lei nº 10.101, de 19/12/00, DOU de 20/12/00

Art. 1º - Esta Lei regula a participação dos Trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição. 

1. CLT, art. 621: 

A CLT, em seu artigo 621, já previa a participação nos lucros, porém, nada ou pouco se fez na prática, tanto individual ou coletivamente. 

" Art. 621 - As Convenções e os Acordos poderão incluir entre suas cláusulas disposição sobre a constituição e funcionamento de comissões mistas de consulta e colaboração, no plano de empresa e sobre participação nos lucros. Estas disposições mencionarão a forma de constituição, o modo de funcionamento e as atribuições das comissões, assim como o plano de participação, quando for o caso. " 

2. Constituição Federal/88, art. 7º, XI: 

Em 05/10/88, a nova Carta Magna tornou efetiva e obrigatória para todas as empresas. 

" Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

...

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

... " 

3. Diferença entre lucros e Resultados da empresa: 

Lucro é o resultado final do negócio da empresa. Conforme o contexto externo e o interno. Metas atingidas não significa, necessariamente, lucro. 

Resultado é o produto do esforço dirigido no sentido de atingir determinadas metas de diferentes naturezas.

Art. 2º - A participação no lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II - convenção ou acordo coletivo. 

§ 1º - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

§ 2º - O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. 

§ 3º - Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei: 

I - a pessoa física; 

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis. 

1. Escolha da comissão: 

A norma não apresenta critérios para escolha da comissão, que irá convencionar com seus empregados a forma de participação nos lucros ou resultados da empresa. Portanto, a escolha poderá ser informal ou formal. 

Informal, é quando as partes, sem nenhum critério previamente definido, escolhe os membros, sem nenhum registro do ato. 

Já o formal, é previamente fixado uma edital de convocação, mencionando data, local e horário, a fim de promover a eleição, que poderá ser em escrutínio secreto. Deverá haver uma lista de registro de votos. Os mais votados assumirão a condição de membros. Caso haja empate, pode assumir o candidato com maior tempo de casa ou então promover um sorteio, para o desempate. 

Quanto ao número de membros que devem compor a comissão, é também omissa pelo regulamento, pelo que significa dizer que, o número é arbitrado pelas partes. 

Não há estabilidade para os membros da comissão, muito embora escolhidos pelos empregados.

O regulamento manda integrar na comissão um representante (não necessariamente empregado da própria empresa) indicado pelo sindicato da respectiva categoria.

2. Convenção: 

Trata-se de um acordo entre a empresa e a comissão, resultando na autonomia de vontade de ambas as partes, que somente é concretizado caso as partes combinem suas vontades. 

Na convenção deverá constar regras claras e objetivas quanto: 

· direitos substantivos da participação e das regras adjetivas; 

· mecanismos de aferição das regras estabelecidas; 

· periodicidade da distribuição; 

· período de vigência da convenção; 

· prazos para revisão do acordo; 

· pode-se adotar como critério: índices de produtividade, qualidade ou lucratividade; programas de metas, resultados e prazos, etc.

O regulamento não estabelece parâmetros à ser distribuído, nem o critério de distribuição. Também, não esclarece se a distribuição é igual para todos os empregados, ou então, se poderá ser diferenciado por setor, áreas ou individualmente para cada empregado. Assim, esses critérios poderão ser negociados e inseridos na respectiva convenção (direitos substantivos e regras adjetivas). 

Elaborado o acordo (convenção), encaminha-se ao Sindicato Profissional mediante protocolo, para arquivamento. 

Art. 3º - A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio de habitualidade. 

§ 1º - Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 2º - É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

§ 3º - Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

§ 4º - A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31/12/2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias. 

§ 5º - As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. 

1. Natureza salarial: 

Temos duas jurisprudências do TST, os quais são: 

" A parcela participação nos lucros da empresa, habitualmente, tem natureza salarial, para todos os efeitos legais (Súmula do TST nº 251). " 

" A participação nos lucros habitualmente paga tem natureza salarial para todos os efeitos legais, conforme preceitua a Súmula 251/TST, mas também é correto que não alcança situações futuras, para as quais o pagamento está sempre condicionado à existência de lucros (TST, RR nº 2.900/89.2, José Ajuricaba, Ac. 2ª T., 1.920/90-1). " 

Por outro lado, o art. 7º, XI, CF/88, cita que o referido pagamento fica desvinculada da remuneração. Já o art. 3º, da respectiva lei, cita que o pagamento não substitui ou complementa a remuneração. Temos portanto, conflito com a CF/88. O presente Enunciado perdeu seu objeto. 

2. Incidência do INSS e FGTS: 

Não tem incidência do INSS e nem do FGTS, porque não tem natureza salarial, como vimos no item anterior. No entanto, analisando-se o art. 3º da Medida Provisória nº 1.982-77/00, com a referida Lei, verifica-se que foi eliminada a expressão "... e previdenciária." (...nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista...), sugerindo a tributação previdenciária.

INSS - INCIDÊNCIA ATÉ 29/12/94 - Parecer nº 547, de 03/05/96

De acordo com o Parecer/CJ/nº 547/96, da Consultoria Jurídica, a partir de 29/12/94, não há mais incidência de contribuição previdenciária sobre pagamentos a titulo de Participação nos Lucros ou Resultados da Empresa, regulamentada pela MP nº 794/94.

EMENTA

O inciso XI do art. 7º da Constituição Federal de 1988, ao instituir o direito dos trabalhadores à participação nos lucros, retirou de forma expressa a natureza salarial desses ganhos por meio de norma constitucional de eficácia limitada sujeita a regulamentação. A partir da regulamentação patrocinada pela Medida Provisória nº 794, de 29/12/94, o dispositivo constitucional tornou-se efetivo. A Lei de Custeio vigente (Lei nº 8.212/91, art. 28, § 9º, inciso j), tratando de delimitação da base de cálculo da contribuição previdenciária (salário-de-contribuição), indica a sua não-incidência sobre verba oriunda do pagamento de participação nos lucros ou resultados. Assim, a partir de 29/12/94, data da vigência da Medida Provisória nº 794, não há incidência de contribuição previdenciária sobre ganhos, provenientes de participação nos lucros e resultados. 

3. Princípio de habitualidade: 

O regulamento foi claro ao determinar que não se aplica o princípio de habitualidade. Portanto, a participação paga ao empregado, jamais será integralizada aos seus salários, e consequentemente as verbas trabalhistas. 

4. Dedução na apuração do lucro real: 

Os pagamentos efetuados aos empregados, à título de participação, poderão ser deduzidos como despesa operacional, para efeito de apuração do lucro real da empresa, dentro do próprio exercício. 

5. Periodicidade de pagamento: 

O regulamento proibiu o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação aos seus empregados, em periodicidade inferior a um semestre. Portanto, qualquer pagamento realizado antes de um semestre, à título de participação, perde sua imunidade tributária. 

6. Incidência do IRRF: 

Tem incidência do IRRF, calculado separadamente dos rendimentos, idêntico ou similar, utilizado para cálculo de férias e 13º salário. A Receita Federal, ainda deverá instruir sobre o procedimento de cálculo e recolhimento, tais como: dedução, código de recolhimento, etc. 

7. Compensação nos acordos ou convenções coletivas:

O § 3º, do art. 3º, criou uma espécie de "adiantamento do PLR", durante o ano civil, permitindo que os pagamentos efetuados a título de PLR mantidos espontaneamente pela empresa, sejam compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à PLR. 

Art. 4º - Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 

I - mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1º - Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, e caráter definitivo, por uma das partes. 

§ 2º - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 3º - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes. 

§ 4º - O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial. 

1. Processo de solução de litígio: 

Situações em que há impasse na negociação, como 1º estágio do processo de solução, deve-se escolher um mediador. 

Caso não haja consenso no 1º estágio, então parte-se para arbitragem de ofertas finais, que é o 2º estágio, quando as partes deverão apresentar as ofertas finais para que o árbitro possa optar por uma delas. 

No estágio final, o árbitro faz a escolha de uma delas, pelo que torna-se efetiva, não podendo haver desistência por qualquer das partes. 

Vale lembrar que o laudo arbitral tem força normativa e independe de homologação judicial. 

2. Diferenças entre mediação e arbitragem:

Objetivamente:

· na mediação, o mediador apenas propõe; 

· na arbitragem, o árbitro decide. 

Na mediação, o mediador tenta obter das partes, uma solução do conflito, fazendo propostas e recomendações de caráter administrativo, não necessariamente jurídico. 

O mediador, pode ser qualquer pessoa de boa idoneidade e reputação. Sua função é investigar e estudar os fatos e analisar o ponto conflitante, para que possa oferecer uma justa proposta à ambos. Para isso, tem poderes para realizar investigações e perícias.

A mediação termina quando as partes aceitam ou rejeitam as propostas do mediador. 

originada numa proposta não compulsória, elaborada e recomendada pelo mediador. 

Se aceita, esta se converte em uma obrigação de caráter jurídico. Se rejeitada, encaminha-se para a arbitragem. 

Na arbitragem, o conflito entre as partes, é solucionado pela intervenção de um árbitro, com poderes decisórios, da qual não cabe recurso. 

O árbitro deve conhecer profundamente o direito, além conhecer o aspecto econômico, técnico, administrativo, social e ainda o político. 

O árbitro não pode ser confundido com o juiz. Ambos decidem, porém o juiz limita-se a aplicação da legislação, ao passo que o árbitro não está obrigado a aplicá-la, mas pode criar direito. 

Culmina com o laudo arbitral. 

Art. 5º - A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo. 

§ único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

(...)

IMPLANTAÇÃO NA EMPRESA

01. COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS: 

Nesta primeira fase do trabalho, a empresa deverá organizar a Comissão de representação dos empregados, que poderá ser informal ou formal: 

INFORMAL: 

Através da própria diretoria, ou através de suas gerências, determina-se a quantidade de membros (à critério da empresa), bem como os nomes destes, que constituirão a comissão de negociação. Para isso, é sugerível que se formule um convite, contendo finalidades e objetivos. 

FORMAL: 

Caso a escolha recaia sobre a formalização, a empresa deverá elaborar uma lista de candidatos, previamente convidados, para passar por um sistema de votação, em escrutínio secreto, extensivo à todos os funcionários da empresa. 

Um outro modelo poderá ser implementado, inclusive mais democrático, elaborar uma Edital para inscrição de candidatos para comissão de negociação, indicando local, data e horário. 

Apurado a lista de candidatos, o passo seguinte é anunciar a data, local e horário da votação, elaborando o seguinte Edital: 

A seguir, modelos de Lista de Participação no processo de votação e cédulas: 

Encerrado a contagem de votos, elabora-se então a Ata de Eleição dos membros da comissão de negociação, e posteriormente afixa-se no quadro de avisos. 

Representante do Sindicato:

Qualquer opção escolhida, encaminha-se um ofício ao sindicato profissional, solicitando a indicação de um representante do sindicato para integração na comissão.

ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO: 

A Comissão de Negociação, tem como atribuição, negociar com a administração da empresa, os seguintes tópicos: 

escolher a forma de participação (lucro ou resultado); 

direitos substantivos da participação e das regras adjetivas; 

mecanismos de aferição das regras estabelecidas; 

periodicidade da distribuição; 

período de vigência da convenção; 

prazos para revisão do acordo; 

índices de produtividade, qualidade ou lucratividade; 

programas de metas, resultados e prazos; 

critério para distribuição (padrão ou diferenciado a cada empregado); 

e outros. 

2. CONVENÇÃO - NEGOCIAÇÃO E ELABORAÇÃO: 

Nesta segunda fase do trabalho, a administração da empresa e a comissão de negociação, deverão discutir os principais tópicos, abaixo relacionado, para elaboração da convenção da participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa: 

· FORMA DE PARTICIPAÇÃO (lucro ou resultado); 

· DIREITOS E REGRAS; 

· MECANISMOS DE AFERIÇÃO; 

· CRITÉRIO E PERIODICIDADE DA DISTRIBUIÇÃO; 

· VIGÊNCIA E PRAZOS PARA REVISÃO. 

Obs.: 

Critérios e condições baseadas: 

· índices de produtividade, qualidade ou lucratividade; 

· programas de metas, resultados e prazos. 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO SOBRE LUCROS: 

Esta opção é a mais simples, não requerendo maiores detalhes, senão atribuir um percentual sobre os lucros, e um determinado período, que não pode ser inferior a um semestre. 

Sem nenhuma intenção de entrar em detalhes sobre a área contábil e fiscal, sobre apuração de lucros da empresa, pois é uma matéria à ser consultada pelo responsável da área contábil de sua empresa, basicamente e a “grosso modo”, o lucro da empresa poderá ser expressada através da seguinte fórmula: 

LUCRO = PREÇO DE VENDA - PREÇO DE CUSTO

Assim, sobre o lucro apurado, em um dado exercício (não inferior a um semestre), atribui-se um determinado percentual, que será a base para distribuição à todos os funcionários, ou então parcialmente, segundo critérios que apresentaremos mais adiante (Avaliação de Desempenho Individual). 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO SOBRE RESULTADOS: 

Esta opção é um pouco mais complexa, porém tem as suas excepcionais vantagens em relação a participação sobre lucros. 

No primeiro, a participação paga ao empregado, é rotulado como meramente “despesa”, pois paga-se algo sem haver uma compensação de retorno lucrativo à empresa. 

A participação sobre resultados, tem como fim atender os resultados e/ou aumentar o lucro como meta principal. Baseado na fórmula anterior, temos as seguintes hipóteses: 

· aumentando a venda, obtém-se maior lucro; 

· diminuindo o custo, obtém-se maior lucro; ou 

· aumentando a venda e diminuindo o custo, o lucro é ainda maior. 

A distribuição da participação somente ocorrerá se acontecer o “resultado” e/ou “acréscimo do lucro”. Assim é estipulado uma meta, que se traduz na participação sobre resultados. 

MECANISMOS UTILIZADOS PARA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS: 

1º PASSO: ELABORAR UM CHECK-LIST DAS METAS: 

Como primeiro passo, deve-se elaborar um “check-list” de problemas gerais da empresa, atribuindo como meta, a solução desses problemas. 

Para apuração desta lista de problemas, deve-se reunir a administração da empresa e a comissão de negociação, utilizando-se a técnica “brainstorming” (tempestade de idéias). 

Esta técnica, criada nos anos 30, por Alex Osbron, objetiva gerar o maior número possível de problemas à serem incluídas no “check-list” e também de encorajar o pensamento positivo do indivíduo. 

A título de ilustração, devem apontar vários problemas, tais como: 

· condições de trabalho; 

· ambiente físico de trabalho (iluminação, ventilação, limpeza, ruído, etc); 

· qualidade de serviços e/ou produtos; 

· custos altos; 

· necessidade de racionalização nos processos de fabricação; 

· segurança do trabalho; 

· problemas em áreas administrativas; 

· problemas de comunicação; 

· excesso de refugos, retrabalhos, reclamações de defeitos; 

· excesso de faltas e atrasos no trabalho; 

· etc. 

2º PASSO: ANÁLISE DAS PRIORIDADES DOS PROBLEMAS: 

Neste segundo passo, deve-se estabelecer as prioridades dos problemas da empresa, como determinação das metas à serem atingidas, utilizando como técnica o “Gráfico de Pareto”. 

Baseia-se num princípio enunciado pelo pesquisador Pareto, que verificou que numa classificação de causa/efeito, o maior volume de efeitos é atribuível a um pequeno conjunto de causas, enquanto que existe uma grande quantidade de causas que contribui com pequeno volume de efeitos. Desse modo, a técnica pode distinguir quais são as “poucas causas importantes” e as “ muitas causas insignificantes”. 

Assim, à título de exemplo, temos os seguintes problemas: 

· qualidade do produto; 

· custos altos; e 

· problemas administrativos. 

A técnica, nos dará qual a prioridade, entre os 3 problemas apontados no “check list”. 

Assim, do que vier a ser estabelecido como prioridades, será a meta à ser atingida. O resultado será verificada, quando a meta for atingida. 

3º PASSO: MECANISMOS PARA ATINGIR AS METAS: 

Neste passo, a empresa deverá criar meios (caminhos) para que todos os funcionários possam atingir as metas determinadas, solucionando os problemas, anteriormente selecionados. 

Como opção, pode ser constituído os “CCQs” (Círculos de Controle de Qualidade) (Anexo I). 

São pequenos grupos, constituídos de funcionários da própria empresa, que se reúnem regularmente com a finalidade de solucionar problemas de sua área de trabalho ou de outras áreas, tendo como filosofia básica o “auto-controle” e “auto-desenvolvimento” das pessoas, dentro de um trabalho metódico e com a utilização de conceitos internacionalmente aceitos. 

Criada no Japão, em 1962, pelo Prof. Kaoru Ishikawa, os CCQs tem por objetivo: 

· aumentar a motivação e auto-realização dos funcionários, através da oportunidade de participação na solução dos problemas da empresa; 

· concorrer para a formação de uma “mentalidade de qualidade” disseminando a filosofia de auto-controle e prevenção de falhas; 

· garantir a qualidade do produto; 

· conseguir novas idéias; 

· aumentar a produtividade do trabalho; 

· reduzir custos e diminuir perdas; 

· melhorar a comunicação e o relacionamento humano, tanto no sentido horizontal quanto vertical. 

Análise Causa/Efeito:

Nesta fase, os CCQs utilizam as seguintes técnicas:

ESPINHA DE PEIXE: 

Também chamado de “Diagrama de Ishikawa”, tem por finalidade descrever ou separar todas as fases e partes de um sistema ou processo de trabalho, de forma seqüencial e ordenada, em forma de “espinha de peixe”. 

4M: 

A técnica, originalmente, foi introduzida por Ishikawa, denominada também de “Espinha de Peixe Seqüencial” com base em 4 M. 

Ishikawa atribuiu a técnica dos 4 M, porque na sua concepção, todos problemas de uma empresa somente estarão concentrados em:

· matéria prima;

· máquinas; 

· métodos; e 

· mão-de-obra (homem = man). 

No Brasil, foi atribuído mais um “M” de Meio-Ambiente, ficando “5M”. 

Assim, com a técnica 5M, permite uma visão mais detalhada para apuração dos problemas, detectando causa/efeito. 

Exemplo: Uma má qualidade de um produto da empresa, pode estar localizada: 

· matéria-prima (porque está fora de especificação exigida); 

· máquina (porque falta manutenção); 

· método (porque há deficiência na seqüência de operações); 

· mão-de-obra (porque não foi treinado); e/ou

· meio-ambiente (porque falta condições de trabalho). 

À esta técnica, é ainda complementada pela 3ª fase do Método de Supervisão TWI (métodos no trabalho), da qual efetuamos a seguinte adaptação: 

MATERIAL: 

· Podem ser utilizados materiais melhores, menos custosos ou menos raros ? 

· A utilização do material é bem clara e definida ? 

· Os desperdícios, refugos ou sobras desta tarefa podem ser aproveitadas para outra fabricação ? 

· Os desperdícios estão reduzido ao mínimo ? 

MÁQUINAS:

· As máquinas estão em bom estado ? 

· Cada máquina trabalha no seu máximo de capacidade ? 

· São regularmente abastecidas ? 

· Esta é a máquina mais indicada para este tipo de trabalho ? 

· Pode-se utilizar o tempo livre da máquina ou do operador ?

· Temos ferramentas ou pertences apropriados ? 

· São entregues ao operador no devido tempo ?

· As ferramentas e pertences são utilizados adequadamente para realizar um trabalho eficaz ? 

MÉTODOS: 

· Pode-se melhorar a qualidade com uma ligeira modificação no desenho ou em outro particular ? 

· Uma pequena mudança no projeto poderia economizar tempo ou material ? 

· São necessárias as tolerâncias ? 

· São necessários estes acabamentos ?

· Cada coisa se encontra em lugar correto ? 

· É racional a distribuição do posto de trabalho ? 

· Pode-se utilizar fendas ou deslizadores ? 

· As duas mãos fazem trabalho útil ?

· Foi eliminado o “sustentar com uma mão” ? 

· Este método é o mais seguro ? 

· Está de acordo com as normas de segurança ? 

· O operador conhece todas as regras e precauções ? 

· Ele as leva em conta durante o trabalho ? 

Nota: Os acidentes causam prejuízos à mão-de-obra, máquinas e material.

MEIO AMBIENTE:

· É utilizado todo o espaço disponível ? 

· Os corredores são suficientemente largos ? 

· Estão reduzidos ao mínimo os deslocamentos e as distâncias ? 

· Os locais destinados ao trabalho e às provisões estão limpos e em ordem ? 

· As sobras de materiais ocupam espaço que poderia ser melhor utilizado ? 

· As áreas de trabalho e armazenagem estão limpos e em ordem ? 

· Existem coisas inúteis que ocupam espaço aproveitável para colocar outros operários, máquinas, postos de trabalho, etc ? 

· Foi afastado tudo que não é necessário ?

· Foi assegurado que as coisas necessárias estão em seu justo lugar ? 

MÃO-DE-OBRA:

Utiliza-se Avaliação de Desempenho Individual, para análise de problemas relacionados com a mão-de-obra, de acordo com os níveis de cada cargo, os quais são:  

OPERACIONAL:

· conhecimento do trabalho;

· cooperação; 

· facilidade de aprender;

· iniciativa; 

· pontualidade/freqüência; 

· qualidade no trabalho; 

· quantidade de trabalho; 

· rapidez; 

· responsabilidade; 

· saúde; 

· segurança do trabalho; 

· versatilidade.

ADMINISTRATIVOS: 

· apresentação pessoal; 

· conhecimento do trabalho; 

· cooperação; 

· facilidade de aprender; 

· iniciativa; 

· personalidade; 

· pontualidade/freqüência; 

· qualidade do trabalho; 

· rapidez; 

· responsabilidade; 

· saúde; 

· versatilidade. 

TÉCNICOS:

· adaptabilidade; 

· capacidade de decisão; 

· colaboração; 

· conhecimento do serviço; 

· conhecimento técnico; 

· criatividade; 

· espírito de equipe; 

· experiência prática; 

· iniciativa; 

· método de organização; 

· qualidade no trabalho; 

· responsabilidade. 

CHEFIAS:

· capacidade de organização; 

· capacidade de supervisão; 

· comunicação; 

· conhecimento do trabalho; 

· criatividade; 

· dedicação à empresa; 

· imparcialidade; 

· interesse pelo trabalho; 

· precisão no trabalho;

· produtividade; 

· relações humanas; 

· responsabilidades. 

GERÊNCIA:

· agilidade de raciocínio;

· capacidade de organização; 

· capacidade profissional; 

· comunicação; 

· controle; 

· coordenação; 

· criatividade; 

· dedicação à empresa; 

· equilíbrio emocional;

· imparcialidade; 

· organização no trabalho; 

· planejamento. 

Soluções:

Para soluções aos problemas são utilizados “brainstorming” (tempestade de idéias), como vimos anteriormente.

4º PASSO: CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DAS METAS ATINGIDAS

Neste passo, a administração da empresa, que poderá ser constituída pelas: Diretorias, Gerências e Chefias, envolvendo principalmente Administração de Pessoal/RH e Contabilidade, deverá recepcionar todos os estudos desenvolvidos pelos CCQs, analisando e decidindo se as metas propostas foram atingidas dentro do exercício previamente estabelecido. 

5º PASSO: DISTRIBUIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS

Neste passo, verifica-se os grupos que atingiram as metas e os que não atingiram. Grupos que atingiram recebem uma premiação, e os que não atingiram, não recebem. Estes deverão reiniciar novamente os trabalhos até a conclusão das mesmas, num outro exercício à ser fixado pela administração da empresa. 

O valor da premiação poderá ser atribuído à cada grupo, arbitrariamente pela administração da empresa, com base no projeto apresentado. 

Um outro critério poderá ser utilizado para distribuição da participação aos funcionários, com base na Avaliação Individual de Desempenho no Trabalho, cujo a metodologia encontra-se no Anexo II deste trabalho. 

Este critério, leva-se em consideração que todos “deverão” atingir as metas, independentemente do prazo fixado pela administração da empresa. Em recompensa, a premiação arbitrada será distribuída individualmente e diferenciada, segundo a pontuação que cada um atingiu na Avaliação de Desempenho. 

Como critério de distribuição, a título de ilustração, a empresa poderá atribuir premiação somente aos funcionários com padrão de desempenho de níveis superiores (bom e ótimo). 

6º PASSO: PERIODICIDADE DE PAGAMENTO

Neste passo, a administração da empresa e a comissão, deverão estipular a periodicidade de tempo para efeito de pagamento. A periodicidade nunca deverá ser inferior a um semestre. 

Os pagamentos devem ser formalizados em recibo de pagamento próprio, nunca inserindo no “hollerith” de pagamento de salário. Uma coisa, não tem nada haver com a outra. 

7º PASSO: ELABORAÇÃO DA CONVENÇÃO

Neste passo, elabora-se a convenção, estabelecendo regras claras e objetivas, com relação aos direitos substantivos e das regras adjetivas dos passos que estudamos anteriormente. 

8º PASSO: ARQUIVO NO SINDICATO DOS TRABALHADORES

Encaminha-se ao sindicato dos trabalhadores, a respectiva convenção, em duas vias, protocolando a primeira via. 

Pode ser entregue por meio de carta registrada, através dos Correios. 

9º PASSO: COMUNICAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS

Este passo, é o mais importante. Não basta afixar cópias da convenção nos quadros de avisos, é necessário divulgar através de: 

· jornal interno; 

· palestras; 

· manual de instrução; 

· outros meios de comunicação. 

RESULTADOS OBTIDOS COM O MÉTODO APRESENTADO:

Os resultados tem que ser vistos a estágios curtos, médios e de longo prazo, assim previstos: 

RESULTADOS IMEDIATOS: 

· motivação do empregado

· formação de grupos coesos

· melhoramento das relações humanas 

· solução dos problemas imediatos

· começo de retorno no investimento

RESULTADOS A MÉDIO PRAZO: 

· aumento da eficiência e produtividade

· redução dos custos, redução de problemas industriais e administrativas

· melhoramento da qualidade

· prestígio da empresa

· conquista no mercado

· aumentos marcantes nos lucros líquidos

RESULTADOS DE LONGO ALCANCE: 

· a empresa liderando o mercado

RAZÕES QUE ACARRETAM O INSUCESSO: 

· falta de suporte gerencial

· bloqueios no nível médio

· conteúdo fraco de programas motivacionais

· pouco (insuficiente) valor dado à qualidade, ao trabalho e serviços de empresa

· falta de treinamento

· estrutura interna pobre

· invasão de áreas de responsabilidade dos outros

· falta de reconhecimento dos esforços

· mal entendimento da filosofia do programa

· liderança pobre 

· demasiado entusiasmo

EFICIÊNCIA DO MÉTODO: 

O método é muito eficiente porque oferece ao empregado exatamente aquilo que ele deseja, ou seja: participação, reconhecimento e oportunidades, os quais são: 

· oportunidade de participação no trabalho/vida da empresa

· liberdade de criação

· reconhecimento

· programa motivacional flexível e em dia

· desafios e objetivos

· possibilidade de crescimento

· sentimento de segurança no serviço

· contato com outras empresas

· auto-desenvolvimento e oportunidade para treinamento

· contato com a alta gerência e oportunidade de apresentação de trabalhos

· organização correta, boas relações humanas e auto-direção. 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 09/09/2010
INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA SETEMBRO/2010
A Portaria nº 432, de 09/09/10, DOU de 10/09/10, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de setembro de 2010. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br
O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de setembro de 2010, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000909 Taxa Referencial - TR do mês de agosto de 2010; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004212 - Taxa Referencial - TR do mês de agosto de 2010 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000909 - Taxa Referencial - TR do mês de agosto de 2010; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,999300. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de setembro, será efetuada mediante a aplicação do índice de 0,999300. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO GABAS 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 09/09/2010
Contrato de Experiência

generalidades

Denomina-se contrato de experiência, aquele destinado a permitir que a empresa, durante um certo tempo, verifique as aptidões do empregado, tendo em vista a sua contratação por prazo determinado. 

O prazo que a empresa tem para avaliar suas aptidões é de 90 dias no máximo, podendo ser prorrogado apenas uma só vez respeitado o limite de 90 dias. 

Portanto, na hipótese em que o empregado está sendo readmitido na mesma função e tendo trabalhado como temporário e posteriormente efetivado, não cabe nessa situação o contrato de experiência, uma vez que o empregador teve a sua oportunidade de conhecer suas aptidões no serviço. 

Registro

Algumas empresas desinformadas chegam até mesmo a acreditar que é desnecessário o registro do empregado (anotações na ficha/livro e CTPS) durante o período de experiência, como se fosse um teste no trabalho. 

Há uma grande distinção entre “período de experiência” e “teste”. O primeiro, tem vínculo empregatício. Pois, tem subordinação horária e hierárquica, além de receber salários. O segundo, não tem nenhum vínculo, sequer o compromisso de permanecer na empresa. 

Assim, como requisito de validação do contrato de experiência, é necessário que o empregado esteja devidamente registrado, compreendendo anotações na CTPS e no sistema de registro de empregados (livro, ficha ou sistema informatizado).

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA CTPS. NULIDADE. 

A CLT estatui a nulidade absoluta dos atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos naquela Consolidação (art. 9º). E como se sabe, distingue-se a nulidade absoluta, entre outros aspectos, pelo fato de que não pode ser suprida judicialmente. Logo, se a anotação da condição especial do contrato de experiência, em CTPS, constitui requisito essencial à validade do ato, como previsto em lei, suafalta acarreta necessariamente a nulidade do ajuste e o conseqüente reconhecimento da contratação sob a condição ordinária da duração por prazo indeterminado. (TRT-SP 02980559975 - RO - Ac. 08ªT. 19990634427 - DOE 14/12/1999  - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA)

Vantagens
Por dois motivos, tornam-se vantajosos para a empresa, a opção pelo contrato de experiência, os quais são:

· o empregado não tem direito à estabilidade no emprego, quando há a terminação normal do contrato; e 

· o empregado não tem direito ao aviso prévio, mesmo havendo a interrupção por iniciativa do empregador. 

Por outro lado, se ocorrer a interrupção antes do seu término normal, a parte que tomar iniciativa deverá indenizar a outra, pela metade do período que faltar do contrato. É o que determina o art. 479 da CLT (iniciativa da empresa) e o art. 480 da CLT (iniciativa do empregado).

Exemplo:

Um empregado com contrato de experiência de 30 dias, interrupção no 20º dia, portanto faltando 10 dias: a parte que interromper deverá indenizar a outra parte pela metade do período que faltar, isto é, 5 dias de salários (10 dias : 2 = 5 dias).

Mais um detalhe, se a interrupção for promovida pela empresa, há ainda a multa rescisória à ser paga ao empregado. 

Hipóteses em que o torna-se indeterminado

O contrato de experiência poderá tornar-se automaticamente um contrato por prazo indeterminado quando:

· ultrapassar naturalmente o vencimento do contrato de experiência (art. 451, CLT); 

· utilizar cláusula assecuratória que possibilita a rescisão pelas partes antes do término (art. 481, CLT);

· elaborar contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro contrato por prazo determinado (Art. 452 da CLT)

Recomendações:

· quando o contrato termina na sexta-feira, e o empregado trabalha em regime de compensação de horas semanais compensando o sábado, nesta última semana deverá trabalhar em seu horário normal (sem a compensação), pois do contrário, torna-se indeterminado, porque ultrapassa o término; 

· quando o contrato termina num dia em que não há expediente de trabalho, a comunicação deverá ocorrer no último dia de expediente de trabalho porém no conteúdo da carta deverá constar a data real do término, não importando se ocorrer num feriado ou no domingo, datas em que não há expediente de trabalho; 

· quando o empregado falta (justificada ou injustificadamente) no dia do término, manda-se uma carta registrada ou então um fonegrama (serviço Telesp 135) em ambas as situações, a empresa deverá obter uma cópia confirmatória do recebimento, ou então manda-se alguém na residência para entregar a carta. 

Cláusula assecuratória:

Ao elaborar o contrato de experiência, deve-se tomar alguns cuidados especiais, pois poderá tratar-se de um contrato por prazo indeterminado, que consequentemente, aumentará o ônus da empresa. 

Frases inúteis, como abaixo citamos, são comuns nos formulários padronizados adquiridos no comércio: 

" ... qualquer das partes poderá rescindir o referido contrato de experiência, a qualquer momento, antes mesmo do término normal, sem ônus para ambas as partes. "

O referido texto, ao mesmo tempo em que firma a predeterminação do prazo, também estipula a indeterminação. Porque, antes mesmo de ocorrer a terminação, a cláusula já permite a quebra do contrato, por qualquer das partes. 

Deslocamento do término no contrato por prazo determinado
No contrato de experiência, teoricamente, tanto a suspensão e a interrupção deslocariam-se o termo final do contrato, isto é, quando o empregado retornasse ao emprego, completaria o tempo restante do seu afastamento. Porém, esta não é a regra a ser aplicada, com base no § 2º do artigo 472 da CLT, que prevê o ajuste entre as partes dos efeitos do afastamento nos contratos a prazo. Assim, se as partes previamente ajustarem o deslocamento do período, então será válida. Por outro lado, não havendo tal ajuste, seja interrupção ou suspensão, o contrato estará extinto no seu término.

Termo de prorrogação
O termo de prorrogação deverá ser anotado na CTPS, condição importante para validação (arts. 9º e 29 da CLT)

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - Prorrogação e suspensão - Contrato de experiência. Prorrogação 

"A prorrogação do contrato de experiência deve ser obrigatoriamente anotada na CTPS do empregado, por tratar-se de contrato que envolve condição especial, nos termos do artigo 29 da CLT." (TRT-SP 02990321165 - RO - Ac. 10ªT. 20000411463 - DOE 01/09/2000 - Rel. HOMERO ANDRETTA) 

Da mesma maneira, como é exigido na CTPS, também é necessário anotar no contrato de experiência. 

Exemplo:

TERMO DE PRORROGAÇÃO:

Por mútuo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deveria vencer nesta data, prorrogado até __/__/__. 

(assinatura - empregadora)

 (assinatura - empregado)

 (assinaturas de 2 testemunhas). 

Algumas empresas adotam o termo de prorrogação “automática”, evitando-se o trabalho de lembrar da agenda, bem como de colher novas assinaturas, na ocasião do primeiro vencimento. 

Exemplo:

O presente contrato terá validade por 30 dias, vencendo-se no dia ...., continuando a prestação de serviços, entender-se-á prorrogado automaticamente por mais 60 dias, vencendo-se no dia .... 

Muito embora seja uma prática comum entre empresas, alguns tribunais têm entendido que trata-se de um só período de 90 dias, não distinguindo os dois períodos em separado, em função da ausência da prorrogação expressa no documento, na ocasião do primeiro vencimento. Assim, olhando o exemplo anterior, ao desligar o empregado no 30º dia, imagina-se haver a terminação normal do contrato de experiência, quando em verdade, estará ocorrendo a “interrupção do contrato”. Conseqüentemente, a empresa deverá pagar a indenização do art. 479 da CLT, equivalente a metade dos dias que faltavam para o término,  que no nosso exemplo seria de 30 dias (isto é, 60 : 2 = 30 dias). Além desta indenização, deve-se pagar também a multa rescisória.

Assim, recomendamos que a prorrogação seja expressa no documento, partindo-se de um ritual por fases. Isto é, vencido o primeiro período, nesta data, prorroga-se para o segundo e último período, utilizando-se do termo de prorrogação em separado (e não de maneira automática). 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. PRORROGAÇÃO. NULIDADE. 

A prorrogação do contrato de experiência, se e quando existente, há de ser feita expressamente. Sem valor (art. 9º, CLT) cláusula inserida no contrato e que sequer foi devidamente preenchida, considerando prorrogada a experiência até o limite do art. 445 da CLT. (TRT-SP 02990335077 - RO - Ac. 05ªT. 20000337883 - DOE 14/07/2000 - Rel. FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA)

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. CLÁUSULA DE PRORROGAÇÃO TÁCITA. INVALIDADE. 

Tem-se por inválida a cláusula de prorrogação tácita inserida em contrato de experiência, operante na hipótese de ausência de manifestação em contrário de qualquer das partes. Tratando-se de modalidade contratual sabidamente desvantajosa para o empregado, a prorrogação, quando avençada, deve ser expressa, sob pena de transmutação do contrato de experiência em pacto por prazo indeterminado. (TRT-SP 19990578748 RO - Ac. 08ªT. 20010198100 - DOE 22/05/2001 - Rel. WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA)

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

Prorrogação e suspensão. Contrato de experiência. 

É válido o contrato de experiência em que se ajustou cláusula automática de prorrogação da prestação dos serviços. (TRT-SP 20000526511 RS - Ac. 06ªT. 20000583205 - DOE 24/11/2000 - Rel. RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO)

Modelos

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Entre a empresa ..., com sede em ... à Rua ..., nº ..., doravante designada EMPREGADORA e ..., portador da CTPS nº ... série ..., a seguir chamado apenas EMPREGADO, e celebrado o presente CONTRATO DE EXPERIÊNCIA, que terá vigência a partir da data de início da prestação de serviços, de acordo com as condições a seguir especificadas: 

1. Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para exercer as funções de ..., mediante a remuneração de R$ ... por mês (ou por hora). 

A circunstância, porém, de ser a função especificada não importa na intransferibilidade do EMPREGADO para outro serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que compatível com sua condição pessoal. 

2. O horário de trabalho será anotado na sua ficha de registro e a eventual redução da jornada, por determinação da EMPREGADORA, não inovará este ajuste, permanecendo sempre íntegra a obrigação do EMPREGADO de cumprir o horário que lhe for determinado, observando o limite legal. 

3. Obriga-se também o EMPREGADO a prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que lhe for determinado pela EMPREGADORA, na forma prevista em lei. Na hipótese desta faculdade pela EMPREGADORA, o EMPREGADO receberá as horas extraordinárias com o acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensação, com a conseqüente redução da jornada de trabalho em outro dia. 

4. Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos turnos de trabalho isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais reguladoras do assunto, quanto à remuneração. 

5. Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1º do art. 469, da Consolidação das Leis do Trabalho, que o EMPREGADO aceitará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de serviços tanto na localidade de celebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer bairro ou cidade, capital ou território nacional, quer essa transferência seja transitória, quer seja definitiva. 

6. No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO recebe o Regulamento Interno da Empresa cujas cláusulas fazem parte do Contrato de Trabalho, e a violação de qualquer delas implicará em sanção, cuja graduação dependerá da gravidade da mesma, cominando com a rescisão do contrato por justa causa. 

7. Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no parágrafo único do art. 482 da CLT, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em contrato. 

8. O presente contrato, tem início a partir de __/__/__ e término no dia __/__/__, sendo celebrado para as partes verificarem reciprocamente, a conveniência ou não de vincularem em caráter definitivo a um contrato de trabalho. A empresa passando a conhecer as aptidões do EMPREGADO e suas qualidades pessoais e morais; o EMPREGADO verificando se o ambiente e os métodos de trabalhos atendem à sua conveniência. 

9. Na hipótese deste ajuste transformar-se em contrato de prazo indeterminado, pelo decurso do tempo, continuarão em plena vigência as cláusulas de 01 a 07, enquanto durarem as relações do EMPREGADO com a EMPREGADORA. 

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Experiência em 2 vias, ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, que dela dará o competente recibo. 

São Paulo __/__/__

(assinatura - empregadora)

(assinatura - empregado)

(assinaturas de 2 testemunhas)

TERMO DE PRORROGAÇÃO:

Por mútuo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deveria vencer nesta data, prorrogado até __/__/__. 

(assinatura - empregadora)

(assinatura - empregado)

(assinaturas de 2 testemunhas). 

ANOTAÇÕES NA CTPS

Na página de "Anotações Gerais" da CTPS, deverá ser transcrito ou carimbado, com o seguinte termo: 

" Em __/__/__ foi firmado o Contrato de Experiência pelo prazo de ... dias, conforme documento em nosso poder, tendo-se o término no dia __/__/__, podendo ser prorrogado por mais ... dias. "

(local e data)

(carimbo e assinatura da empresa). 

" Em __/__/__, o Contrato de Experiência firmado em __/__/__, foi prorrogado por mais ... dias, tendo-se o término em __/__/__, " 

(local e data)

(carimbo e assinatura da empresa). 
Acompanhamento do funcionário na experiência

Um funcionário mal selecionado e mal integrado, com certeza, terá uma vida curta na empresa. Não é interessante à administração da empresa, que o funcionário tenha uma vida curta, pois para admiti-lo a empresa teve várias despesas, tais como: despesas de recrutamento, de seleção, de admissão, de adaptação do novo funcionário, etc. 

Cabe todo o profissional de Administração de Pessoal, fazer um "feed-back" (reavaliação) no seu processo de integração de um novo funcionário. 

Para se saber sobre o resultado, utilize o formulário abaixo. 

MODELO
NOME DO FUNCIONÁRIO: 

CARGO:

SETOR:

DATA: 

01. Ao ingressar na empresa você recebeu informações com relação às normas internas ? 

( ) sim

( ) não

De quem ? 

Essas informações foram: 

( ) suficientes

( ) insuficientes

Se insuficientes, faltaram: 

( ) informações de ordem técnica

( ) informações de ordem administrativa

Quais ?

02. Você recebeu ou recebe algum treinamento/ou orientação para executar seu trabalho ? 

( ) sim

( ) não

De quem ? 

Essa orientação foi: 

( ) suficiente

( ) insuficiente

Se insuficiente, o que faltou ? 

03. Você apresentou dificuldades para adaptar-se ao ambiente de trabalho ? 

( ) sim

( ) não

Quais ? 

Você acredita que sua adaptação está sendo: 

( ) rápida

( ) lenta

( ) regular

04. Como é o seu relacionamento com seus colegas ? 

( ) ótimo

( ) bom

( ) regular

( ) ruim

Relacionamento com chefe imediato: 

( ) ótimo

( ) bom

( ) regular

( ) ruim

05. Quanto ao seu desempenho: 

( ) ótimo

( ) bom

( ) regular

( ) ruim

06. Quando você tem alguma dúvida ou dificuldades no trabalho, qual é sua atitude ? 

( ) resolve sozinho

( ) solicita ajuda ao colega

( ) dirige-se ao chefe imediato

( ) nunca pede ajuda

E como você é atendido(a): 

07. No seu grupo de trabalho: 

( ) existe cooperação espontânea

( ) não existe cooperação

( ) existe cooperação quando solicitado

08. Você está desempenhando seu trabalho conforme o método já utilizado pela empresa ou criou seu próprio método ? 

No segundo caso, houve maior rendimento ? 

( ) sim

( ) não

Justifique: 

09. Seu chefe mantém diálogo com você a respeito de seu trabalho, permitindo-lhe expor suas idéias, dificuldades, etc. ? 

( ) sim

( ) não

Se não, por que você acha ? 

10. Em que você adaptou-se mais facilmente ? 

No que foi mais difícil sua adaptação ? 

11. Você está satisfeito com o trabalho que executa ? 

( ) sim

( ) não

Se não, por quê ? 

12. Em que, a Administração de Pessoal poderia auxiliá-lo(a) ? 

13. Tem alguma crítica ou sugestão a fazer em relação a empresa ? 

 (assinatura do funcionário)
 ANEXO - MODELO DE CARTA DIRIGIDA AO FUNCIONÁRIO
Local e data

Prezado(a)

Funcionário(a)

Ref.: " ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO NA EXPERIÊNCIA " 

Anexo à presente, estamos encaminhando um questionário para que você responda à Administração de Pessoal/Recursos Humanos. 

O nosso objetivo é saber de como está se sentindo nesta NOVA CASA de trabalho. 

Nossa meta principal é dar-lhe o melhor aconselhamento durante a sua vida profissional na empresa. 

Portanto, procure identificar-se e ser tão objetivo, sincero e honesto, quanto lhe for possível, retratando fielmente as perguntas. Pois, este documento de avaliação será de grande importância para o seu desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional. 

Leia com atenção e responda a todas as perguntas. Posteriormente, entregue ao Depto. de Administração de Pessoal, aos cuidados do Sr. ... no prazo máximo de 5 dias. 

Caso haja alguma dúvida nas respostas, procure entrar em contato com o ramal interno nº ... ou ainda pessoalmente, mediante autorização do seu superior hierárquico. 

Gratos pela colaboração. 

Atenciosamente, 

Administração de Pessoal.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 06/09/2010
INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA SETEMBRO/2010

Para recolhimento do INSS em atraso, no mês de setembro/2010, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS (*)
%
	MULTA (**)
%

	SET/10
	0,00000000
	0,00
	00

	AGO/10
	0,00000000
	0,00
	0,33/dia (***)

	JUL/10
	0,00000000
	1,00
	0,33/dia (***)

	JUN/10
	0,00000000
	1,89
	0,33/dia (***)

	MAI/10
	0,00000000
	2,75
	20

	ABR/10
	0,00000000
	3,54
	20

	MAR/10
	0,00000000
	4,29
	20

	FEV/10
	0,00000000
	4,96
	20

	JAN/10
	0,00000000
	5,72
	20

	DEZ/09
	0,00000000
	6,31
	20

	NOV/09
	0,00000000
	6,97
	20

	OUT/09
	0,00000000
	7,70
	20

	SET/09
	0,00000000
	8,36
	20

	AGO/09
	0,00000000
	9,05
	20

	JUL/09
	0,00000000
	9,74
	20

	JUN/09
	0,00000000
	10,43
	20

	MAI/09
	0,00000000
	11,22
	20

	ABR/09
	0,00000000
	11,98
	20

	MAR/09
	0,00000000
	12,75
	20

	FEV/09
	0,00000000
	13,59
	20

	JAN/09
	0,00000000
	14,56
	20

	DEZ/08
	0,00000000
	15,42
	20

	NOV/08
	0,00000000
	17,47
	10

	OUT/08
	0,00000000
	18,59
	10

	SET/08
	0,00000000
	19,61
	10

	AGO/08
	0,00000000
	20,79
	10

	JUL/08
	0,00000000
	21,89
	10

	JUN/08
	0,00000000
	22,91
	10

	MAI/08
	0,00000000
	23,98
	10

	ABR/08
	0,00000000
	24,94
	10

	MAR/08
	0,00000000
	25,82
	10

	FEV/08
	0,00000000
	26,72
	10

	JAN/08
	0,00000000
	27,56
	10

	DEZ/07
	0,00000000
	28,36
	10

	NOV/07
	0,00000000
	29,29
	10

	OUT/07
	0,00000000
	30,13
	10

	SET/07
	0,00000000
	30,97
	10

	AGO/07
	0,00000000
	31,90
	10

	JUL/07
	0,00000000
	32,90
	10

	JUN/07
	0,00000000
	33,90
	10

	MAI/07
	0,00000000
	34,90
	10

	ABR/07
	0,00000000
	35,90
	10

	MAR/07
	0,00000000
	36,93
	10

	FEV/07
	0,00000000
	37,93
	10

	JAN/07
	0,00000000
	38,98
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	39,98
	10

	NOV/06
	0,00000000
	41,06
	10

	OUT/06
	0,00000000
	42,06
	10

	SET/06
	0,00000000
	43,08
	10

	AGO/06
	0,00000000
	44,17
	10

	JUL/06
	0,00000000
	45,23
	10

	JUN/06
	0,00000000
	46,49
	10

	MAI/06
	0,00000000
	47,66
	10

	ABR/06
	0,00000000
	48,84
	10

	MAR/06
	0,00000000
	50,12
	10

	FEV/06
	0,00000000
	51,20
	10

	JAN/06
	0,00000000
	52,62
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	53,77
	10

	NOV/05
	0,00000000
	55,20
	10

	OUT/05
	0,00000000
	56,67
	10

	SET/05
	0,00000000
	58,05
	10

	AGO/05
	0,00000000
	59,46
	10

	JUL/05
	0,00000000
	60,96
	10

	JUN/05
	0,00000000
	62,62
	10

	MAI/05
	0,00000000
	64,13
	10

	ABR/05
	0,00000000
	65,72
	10

	MAR/05
	0,00000000
	67,22
	10

	FEV/05
	0,00000000
	68,63
	10

	JAN/05
	0,00000000
	70,16
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	71,38
	10

	NOV/04
	0,00000000
	72,76
	10

	OUT/04
	0,00000000
	74,24
	10

	SET/04
	0,00000000
	75,49
	10

	AGO/04
	0,00000000
	76,70
	10

	JUL/04
	0,00000000
	77,95
	10

	JUN/04
	0,00000000
	79,24
	10

	MAI/04
	0,00000000
	80,53
	10

	ABR/04
	0,00000000
	81,76
	10

	MAR/04
	0,00000000
	82,99
	10

	FEV/04
	0,00000000
	84,17
	10

	JAN/04
	0,00000000
	85,55
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	86,63
	10

	NOV/03
	0,00000000
	87,90
	10

	OUT/03
	0,00000000
	89,27
	10

	SET/03
	0,00000000
	90,61
	10

	AGO/03
	0,00000000
	92,25
	10

	JUL/03
	0,00000000
	93,93
	10

	JUN/03
	0,00000000
	95,70
	10

	MAI/03
	0,00000000
	97,78
	10

	ABR/03
	0,00000000
	99,64
	10

	MAR/03
	0,00000000
	101,61
	10

	FEV/03
	0,00000000
	103,48
	10

	JAN/03
	0,00000000
	105,26
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	107,09
	10

	NOV/02
	0,00000000
	109,06
	10

	OUT/02
	0,00000000
	110,80
	10

	SET/02
	0,00000000
	112,34
	10

	AGO/02
	0,00000000
	113,99
	10

	JUL/02
	0,00000000
	115,37
	10

	JUN/02
	0,00000000
	116,81
	10

	MAI/02
	0,00000000
	118,35
	10

	ABR/02
	0,00000000
	119,68
	10

	MAR/02
	0,00000000
	121,09
	10

	FEV/02
	0,00000000
	122,57
	10

	JAN/02
	0,00000000
	123,94
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	125,19
	10

	NOV/01
	0,00000000
	126,72
	10

	OUT/01
	0,00000000
	128,11
	10

	SET/01
	0,00000000
	129,50
	10

	AGO/01
	0,00000000
	131,03
	10

	JUL/01
	0,00000000
	132,35
	10

	JUN/01
	0,00000000
	133,95
	10

	MAI/01
	0,00000000
	135,45
	10

	ABR/01
	0,00000000
	136,72
	10

	MAR/01
	0,00000000
	138,06
	10

	FEV/01
	0,00000000
	139,25
	10

	JAN/01
	0,00000000
	140,51
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	141,53
	10

	NOV/00
	0,00000000
	142,80
	10

	OUT/00
	0,00000000
	144,00
	10

	SET/00
	0,00000000
	145,22
	10

	AGO/00
	0,00000000
	146,51
	10

	JUL/00
	0,00000000
	147,73
	10

	JUN/00
	0,00000000
	149,14
	10

	MAI/00
	0,00000000
	150,45
	10

	ABR/00
	0,00000000
	151,84
	10

	MAR/00
	0,00000000
	153,33
	10

	FEV/00
	0,00000000
	154,63
	10

	JAN/00
	0,00000000
	156,08
	10


selic 08/2010 = 0,89%
 (*) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

(**) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.

(***) A partir do mês de competência dezembro/2008, multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20%, ou seja 61 dias de atraso (Medida Provisória nº 449, de 03/12/08, DOU de 04/12/08, art. 24, que alterou o art. 35 da Lei nº 8.212/91, determinando a aplicação da multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, o mesmo aplicado no IRRF em atraso). 
Multa
Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

	PERÍODO
	NÃO DECLARADA NA GFIP
	DECLARADA NA GFIP(*)

	até agosto/89
	Valor Atualizado x 50%
	-

	de setembro/89 até julho/91
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de agosto/91 até novembro/91
	Valor Atualizado x 40%
	-

	de dezembro/91 até março/97
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de abril/97 até novembro/2008 (**)
	8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação.
	4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

	a partir de dezembro/2008
	Observar a tabela abaixo (0,33% ao dia, limitado a 20%) (Lei nº 11.941, de 27/05/09, DOU de 28/05/09)


(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 

(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97. 

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA


	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Atualização 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 
O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

	até 01/1991
	ORTN/OTN/BTNF

	de 02/1991 a 12/1991
	sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)

	de 01/1992 a 12/1994
	UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991

	de 01/1995 em diante
	não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)


Juros 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

	até janeiro de 1991
	1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

	de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991
	Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991

	de janeiro de 1992 até dezembro de 1994
	1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991

	de janeiro de 1995 até dezembro de 1996
	1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995

	de janeiro de 1997 até 2 de dezembro de 2008
	SELIC, conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com o art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	a partir de 3 de dezembro de 2008


	SELIC, conforme o disposto no § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, combinado com o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991


b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

	de janeiro de 1995 a março 1995
	variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	de abril de 1995 a 2 de dezembro de 2008
	variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991(*)


(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07, caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO) 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 627,46% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 627,46% = R$ 8.514,57
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.514,57 + 135,70 = R$ 10.007,26

B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 260,94%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 260,94% = R$ 19.853,78
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 19.853,78 + 760,86 = R$ 28.223,20
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 256,94% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 256,94% = R$ 3.964,38
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.964,38 + 154,29 = R$ 5.661,59
Fonte: Site www.sato.adm.br  – 02/09/2010
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA SETEMBRO/2010

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de setembro/2010, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	setembro/10
	-
	0,00
	0,33/dia*

	agosto/10
	-
	1,00
	0,33/dia*

	julho/10
	-
	1,89
	0,33/dia*

	junho/10
	-
	2,75
	0,33/dia*

	maio/10
	-
	3,54
	20

	abril/10
	-
	4,29
	20

	março/10
	-
	4,96
	20

	fevereiro/10
	-
	5,72
	20

	janeiro/10
	-
	6,31
	20

	dezembro/09
	-
	6,97
	20

	novembro/09
	-
	7,70
	20

	outubro/09
	-
	8,36
	20

	setembro/09
	-
	9,05
	20

	agosto/09
	-
	9,74
	20

	julho/09
	-
	10,43
	20

	junho/09
	-
	11,22
	20

	maio/09
	-
	11,98
	20

	abril/09
	-
	12,75
	20

	março/09
	-
	13,59
	20

	fevereiro/09
	-
	14,56
	20

	janeiro/09
	-
	15,42
	20

	dezembro/08
	-
	16,47
	20

	novembro/08
	-
	17,59
	20

	outubro/08
	-
	18,61
	20

	setembro/08
	-
	19,79
	20

	agosto/08
	-
	20,89
	20

	julho/08
	-
	21,91
	20

	junho/08
	-
	22,98
	20

	maio/08
	-
	23,94
	20

	abril/08
	-
	24,82
	20

	março/08
	-
	25,72
	20

	fevereiro/08
	-
	26,56
	20

	janeiro/08
	-
	27,36
	20

	dezembro/07
	-
	28,29
	20

	novembro/07
	-
	29,13
	20

	outubro/07
	-
	29,97
	20

	setembro/07
	-
	30,90
	20

	agosto/07
	-
	31,70
	20

	julho/07
	-
	32,69
	20

	junho/07
	-
	33,66
	20

	maio/07
	-
	34,57
	20

	abril/07
	-
	35,60
	20

	março/07
	-
	36,54
	20

	fevereiro/07
	-
	37,59
	20

	janeiro/07
	-
	38,46
	20

	dezembro/06
	-
	39,54
	20

	novembro/06
	-
	40,53
	20

	outubro/06
	-
	41,55
	20

	setembro/06
	-
	42,64
	20

	agosto/06
	-
	43,70
	20

	julho/06
	-
	44,96
	20

	junho/06
	-
	46,13
	20

	maio/06
	-
	47,31
	20

	abril/06
	-
	48,59
	20

	março/06
	-
	49,67
	20

	fevereiro/06
	-
	51,09
	20

	janeiro/06
	-
	52,24
	20

	dezembro/05
	-
	53,67
	20

	novembro/05
	-
	55,14
	20

	outubro/05
	-
	56,52
	20

	setembro/05
	-
	57,93
	20

	agosto/05
	-
	59,43
	20

	julho/05
	-
	61,09
	20

	junho/05
	-
	62,60
	20

	maio/05
	-
	64,19
	20

	abril/05
	-
	65,69
	20

	março/05
	-
	67,10
	20

	fevereiro/05
	-
	68,63
	20

	janeiro/05
	-
	69,85
	20

	dezembro/04
	-
	71,23
	20

	novembro/04
	-
	72,71
	20

	outubro/04
	-
	73,96
	20

	setembro/04
	-
	75,17
	20

	agosto/04
	-
	76,42
	20

	julho/04
	-
	77,71
	20

	junho/04
	-
	79,00
	20

	maio/04
	-
	80,23
	20

	abril/04
	-
	81,46
	20

	março/04
	-
	82,64
	20

	fevereiro/04
	-
	84,02
	20

	janeiro/04
	-
	85,10
	20

	dezembro/03
	-
	86,37
	20

	novembro/03
	-
	87,74
	20

	outubro/03
	-
	89,08
	20

	setembro/03
	-
	90,72
	20

	agosto/03
	-
	92,40
	20

	julho/03
	-
	94,17
	20

	junho/03
	-
	96,25
	20

	maio/03
	-
	98,11
	20

	abril/03
	-
	100,08
	20

	março/03
	-
	101,95
	20

	fevereiro/03
	-
	103,73
	20

	janeiro/03
	-
	105,56
	20

	dezembro/02
	-
	107,53
	20

	novembro/02
	-
	109,27
	20

	outubro/02
	-
	110,81
	20

	setembro/02
	-
	112,46
	20

	agosto/02
	-
	113,84
	20

	julho/02
	-
	115,28
	20

	junho/02
	-
	116,82
	20

	maio/02
	-
	118,15
	20

	abril/02
	-
	119,56
	20

	março/02
	-
	121,04
	20

	fevereiro/02
	-
	122,41
	20

	janeiro/02
	-
	123,66
	20

	dezembro/01
	-
	125,19
	20

	novembro/01
	-
	126,58
	20

	outubro/01
	-
	127,97
	20

	setembro/01
	-
	129,50
	20

	agosto/01
	-
	130,82
	20

	julho/01
	-
	132,42
	20

	junho/01
	-
	133,92
	20

	maio/01
	-
	135,19
	20

	abril/01
	-
	136,53
	20

	março/01
	-
	137,72
	20

	fevereiro/01
	-
	138,98
	20

	janeiro/01
	-
	140,00
	20

	dezembro/00
	-
	141,27
	20

	novembro/00
	-
	142,47
	20

	outubro/00
	-
	143,69
	20

	setembro/00
	-
	144,98
	20

	agosto/00
	-
	146,20
	20

	julho/00
	-
	147,61
	20

	junho/00
	-
	148,92
	20

	maio/00
	-
	150,31
	20

	abril/00
	-
	151,80
	20

	março/00
	-
	153,10
	20

	fevereiro/00
	-
	154,55
	20

	janeiro/00
	-
	156,00
	20

	dezembro/99
	-
	157,46
	20

	novembro/99
	-
	159,06
	20

	outubro/99
	-
	160,45
	20

	setembro/99
	-
	161,83
	20

	agosto/99
	-
	163,32
	20

	julho/99
	-
	164,89
	20

	junho/99
	-
	166,55
	20

	maio/99
	-
	168,22
	20

	abril/99
	-
	170,24
	20

	março/99
	-
	172,59
	20

	fevereiro/99
	-
	175,92
	20

	janeiro/99
	-
	178,30
	20

	dezembro/98
	-
	180,48
	20

	novembro/98
	-
	182,88
	20

	outubro/98
	-
	185,51
	20

	setembro/98
	-
	188,45
	20

	agosto/98
	-
	190,94
	20

	julho/98
	-
	192,42
	20

	junho/98
	-
	194,12
	20

	maio/98
	-
	195,72
	20

	abril/98
	-
	197,35
	20

	março/98
	-
	199,06
	20

	fevereiro/98
	-
	201,26
	20

	janeiro/98
	-
	203,39
	20

	dezembro/97
	-
	206,06
	20

	novembro/97
	-
	209,03
	20

	outubro/97
	-
	212,07
	20

	setembro/97
	-
	213,74
	20

	agosto/97
	-
	215,33
	20

	julho/97
	-
	216,92
	20

	junho/97
	-
	218,52
	20

	maio/97
	-
	220,13
	20

	abril/97
	-
	221,71
	20

	março/97
	-
	223,37
	20

	fevereiro/97
	-
	225,01
	20

	janeiro/97
	-
	226,68
	20

	dezembro/96
	-
	228,41
	20

	novembro/96
	-
	230,21
	20

	outubro/96
	-
	232,01
	20

	setembro/96
	-
	233,87
	20

	agosto/96
	-
	235,77
	20

	julho/96
	-
	237,74
	20

	junho/96
	-
	239,67
	20

	maio/96
	-
	241,65
	20

	abril/96
	-
	243,66
	20

	março/96
	-
	245,73
	20

	fevereiro/96
	-
	247,95
	20

	janeiro/96
	-
	250,30
	20

	dezembro/95
	-
	252,88
	20

	novembro/95
	-
	255,66
	20

	outubro/95
	-
	258,54
	20

	setembro/95
	-
	261,63
	20

	agosto/95
	-
	264,95
	20

	julho/95
	-
	268,79
	20

	junho/95
	-
	272,81
	20

	maio/95
	-
	276,85
	20

	abril/95
	-
	281,10
	20

	março/95
	-
	285,36
	20

	fevereiro/95
	-
	287,96
	20

	janeiro/95
	-
	291,59
	20


selic 08/2010 = 0,89%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
IRRF vencido em 10/09/2010

valor de R$ 200,00

recolhimento no dia 17/09/2010

olhando a tabela,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 13 a 17/09/2010) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: A contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

Calculando sucessivamente, temos: 

multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros = 261,63%

- multa = 20%. 

Calculando sucessivamente, temos: 

juros: 

R$ 1.400,00 x 261,63% = R$ 3.662,82

multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.662,82 + 280,00 = R$ 5.342,82
	QUADRO – RESUMO


	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 02/09/2010
DÉBITOS TRABALHISTAS

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - SETEMBRO/2010

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

	DATA

setembro/2010
	TX."PRO RATA DIE"

(%)
	TAXA

ACUMULADA
	COEFICIENTE

ACUMULADO

	01
	0,003342
	0,000000
	1,00000000

	02
	0,003342
	0,003342
	1,00003342

	03
	0,003342
	0,006684
	1,00006684

	04
	-
	0,010026
	1,00010026

	05
	-
	0,010026
	1,00010026

	06
	0,003342
	0,010026
	1,00010026

	07
	-
	0,013368
	1,00013368

	08
	0,003342
	0,013368
	1,00013368

	09
	0,003342
	0,016710
	1,00016710

	10
	0,003342
	0,020052
	1,00020052

	11
	-
	0,023395
	1,00023395

	12
	-
	0,023395
	1,00023395

	13
	0,003342
	0,023395
	1,00023395

	14
	0,003342
	0,026737
	1,00026737

	15
	0,003342
	0,030080
	1,00030080

	16
	0,003342
	0,033422
	1,00033422

	17
	0,003342
	0,036765
	1,00036765

	18
	-
	0,040108
	1,00040108

	19
	-
	0,040108
	1,00040108

	20
	0,003342
	0,040108
	1,00040108

	21
	0,003342
	0,043451
	1,00043451

	22
	0,003342
	0,046795
	1,00046795

	23
	0,003342
	0,050138
	1,00050138

	24
	0,003342
	0,053481
	1,00053481

	25
	-
	0,056825
	1,00056825

	26
	-
	0,056825
	1,00056825

	27
	0,003342
	0,056825
	1,00056825

	28
	0,003342
	0,060168
	1,00060168

	29
	0,003342
	0,063512
	1,00063512

	30
	0,003342
	0,066856
	1,00066856

	01/10/10
	-
	0,070200
	1,00070200


Obs.: TR de 09/2010 (01/09 a 01/10) = 0,07020% (BC 02/09/10) 

Fonte: TRT-SP,  Assessoria Sócio-Econômica 

Nota: A tabela única de atualização de débitos trabalhistas (períodos anteriores - mensal) está disponibilizada para download no seguinte endereço http://www.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/geral/universo/tabelas/tabela.mac/main.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 02/09/2010
DADOS ECONÔMICOS - SETEMBRO/2010

	· SALÁRIO MÍNIMO
	510,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 539,03)
	27,64

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 539,04 até R$ 810,18)
	19,48

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.467,40

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

· A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz. 

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de 01/03/08.

· A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.
· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 30/08/2010
TABELA INSS - EMPREGADOS - SETEMBRO/2010

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.040,22
	8,00%

	de 1.040,23 até 1.733,70
	9,00%

	de 1.733,71 até 3.467,40
	11,00%


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

· A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.
· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.
· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.
· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.
· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.
· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 
· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 30/08/2010
TABELA DO IRRF - SETEMBRO/2010
	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15
	-
	-

	De 1.499,16 até 2.246,75
	7,5
	112,43

	De 2.246,76 até 2.995,70
	15
	280,94

	De 2.995,71 até 3.743,19
	22,5
	505,62

	Acima de 3.743,19
	27,5
	692,78


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 150,69; 

· INSS descontado; 

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada. 

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

· A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do IRRF para os anos 2009 e 2010. 

· A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto de renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.
Fonte: Site www.sato.adm.br  – 30/08/2010
ÍNDICES ECONÔMICOS 

PERÍODO 07/2009 ATÉ 07/2010

	PERÍODO
	I B G E 
	F G V
	FIPE/USP
	DIEESE

	MÊS/ANO
	SELIC %
	INPC %
	IGP-M %
	IGP %
	IPC %
	IPC %
	ICV %

	07/09
	0,79
	0,23
	- 0,43
	- 0,64
	0,34
	0,33
	0,49

	08/09
	0,69
	0,08
	- 0,36
	0,09
	0,20
	0,48
	0,30

	09/09
	0,69
	0,16
	0,42
	0,25
	0,18
	0,16
	0,27

	10/09
	0,69
	0,24
	0,05
	- 0,04
	0,01
	0,25
	0,53

	11/09
	0,66
	0,37
	0,10
	0,07
	0,26
	0,29
	0,60

	12/09
	0,73
	0,24
	- 0,26
	- 0,11
	0,24
	0,18
	0,08

	01/10
	0,66
	0,88
	0,63
	1,01
	1,29
	1,34
	1,72

	02/10
	0,59
	0,70
	1,18
	1,09
	0,68
	0,74
	0,59

	03/10
	0,76
	0,71
	0,94
	0,63
	0,86
	0,34
	0,47

	04/10
	0,67
	0,73
	0,77
	0,72
	0,76
	0,39
	0,22

	05/10
	0,75
	0,43
	1,19
	1,57
	0,21
	0,22
	0,15

	06/10
	0,79
	- 0,11
	0,85
	0,34
	- 0,21
	0,04
	0,02

	07/10
	0,86
	- 0,07
	0,15
	0,22
	- 0,21
	0,17
	0,14


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 30/08/2010
Seguro-Desemprego - pagamento

correntista da Caixa Econômica Federal

A Resolução nº 651, de 26/08/10, DOU de 30/08/10, alterou a Resolução nº 467, de 21 de dezembro de 2005, que estabelece procedimentos relativos à concessão do Seguro-Desemprego. 

Em síntese,  com a respectiva alteração, a partir de 30/08/10 o pagamento do Seguro-Desemprego será efetuado mediante crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança em favor de beneficiário correntista da Caixa Econômica Federal. No entanto, caso o beneficiário não queira receber por meio de crédito em conta, deverá solicitar formalmente a sua suspensão, no prazo máximo de até 10 dias após o recebimento da parcela. Este procedimento, não se aplica nos casos morte do segurado e grave moléstia do segurado.

Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve: 

Art. 1º - Alterar o caput, o § 1º e acrescentar os §§ 5º e 6º ao art. 16 da Resolução nº 467/2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - Ressalvados os casos previstos no artigo 11, o pagamento do benefício poderá ser efetuado mediante crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança em favor de beneficiário correntista da Caixa Econômica Federal, sem qualquer ônus para o trabalhador, ou em espécie, por meio da apresentação do Cartão do Cidadão ou documentos abaixo relacionados: 

(...) 

§ 1º - Os pagamentos efetuados nas agências da CAIXA, sem utilização do Cartão do Cidadão ou mediante crédito em conta em favor de segurado correntista, terão sua comprovação por meio de autenticação em documento próprio ou registro eletrônico, arquivado na CAIXA, que deverá ficar à disposição do MTE durante o prazo de cinco anos. 

(...) 

§ 5º - O beneficiário que não desejar receber as parcelas do Seguro-Desemprego por meio de crédito em Conta Simplificada ou Conta Poupança deverá solicitar formalmente ao agente pagador a sua suspensão, por meio de agências bancárias, no prazo máximo de até dez dias após o recebimento da parcela. 

§ 6º - As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador em conta corrente reverterão automaticamente ao Programa do Seguro-Desemprego." 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIGI NESE 

Presidente do Conselho 

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 30/08/2010
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